
A Prefeitura de Saquarema 
iniciou a entrega dos Cartões 
Família Saquaremense nes-
ta segunda-feira (14/06). Os 
inscritos devem comparecer, 
seguindo a ordem alfabética 
e os dias de cada grupo, nos 
CRAS e na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento 
Social, de acordo com os 
locais que realizaram os ca-
dastros.

Os inscritos no CadÚnico de-
vem se dirigir aos CRAS que 
atendem sua região, e quem 
se cadastrou no Desenvolvi-
mento Social, deve procurar 
a própria Secretaria. É ne-
cessário que o inscrito leve o 
documento de identificação 
com foto para a retirada do

cartão. Os responsáveis pe-
los alunos da rede pública 
municipal e estadual, vão 
receber as orientações so-
bre o cronograma de entre-
ga diretamente nos canais 
de comunicação das escolas 
e nos grupos de WhatsApp.

“Nesse momento de pande-
mia, muitas famílias estão 
enfrentando dificuldades fi-
nanceiras. Por isso, inves-
timos mais de 27,5 milhões 
de reais para beneficiar 
aproximadamente 20 mil fa-
mílias no município. Além de 
ser um auxílio importante no 
orçamento dos moradores, 
também significa um incen-
tivo na economia da cidade. 
Vamos continuar trabalhan-

do para minimizar os impac-
tos da pandemia no municí-
pio, sem esquecer de cuidar 
da saúde e bem estar da po-
pulação”, afirmou a prefeita 
Manoela Peres.

A comunicação da aprova-
ção do cartão será feita nos 
locais de entrega, portanto, 
todos precisam comparecer 
de acordo com a ordem al-
fabética do dia. Para acom-
panhar o cronograma e or-
ganização para entrega dos 
cartões, o cidadão deverá fi-
car atento aos canais oficiais 
de comunicação da Prefeitu-
ra de Saquarema. Acesse o 
site saquarema.rj.gov.br ou 
ainda facebook.com/prefei-
turadesaquarema e @prefei-
turasaquarema no Instagram 
e Youtube.
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PORTARIA Nº 673 
DE 07 DE JUNHO DE 2021

  (Publicado no D.O.S. Edição nº 659 
em 08 de junho de 2021).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional do Servidor Municipal Luis Carlos 
Pereira de Faria Vitorino, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, ma-
trícula funcional nº 8015-1, do cargo de 
“Professor MG-2D” para “Professor MG-
-2E”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 17.204 /2020 em 
25 de novembro de 2020.
Proceda ao Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
salarial e de referência dos enquadra-
mentos ora determinados, a partir desta 
data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 07 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 683 
DE 08 DE JUNHO DE 2021

(Publicado no D.O.S. Edição nº 660 
em 09 de junho de 2021).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-

cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Luiza Klein 
Cherem, vinculada à Secretaria Munici-
pal de Educação, matrícula funcional nº 
8157-1, do cargo de “Professor MG-2D” 
para “Professor MG-2F”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do processo 
nº 16966/2020 em 19 de novembro de 
2020.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 690 
DE 08 DE JUNHO DE 2021

(Publicado no D.O.S. Edição nº 660 
em 09 de junho de 2021).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Geraldyne 
Mendonça de Souza, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação, matrícula 
funcional nº 8068-1, do cargo de “Profes-

sor MG-2D História” para “Professor MG-
-2F”, previsto no art. 6º da Lei Municipal 
nº 1.081/2010, conforme solicitação feita 
através do processo nº 16571/2020 em 
12 de novembro de 2020.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 08 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 692 
DE 08 DE JUNHO DE 2021

   (Publicado no D.O.S. Edição nº 660 
em 09 de junho de 2021).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Ana Paula 
Melo Faria, vinculada à Secretaria Muni-
cipal de Educação, matrícula funcional nº 
7207-4, do cargo de “Professor MG-1C” 
para “Professor MG-1E”, previsto no art. 
6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, confor-
me solicitação feita através do processo 
nº 16221/2020 em 06 de novembro de 
2020.
Proceda ao Departamento Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, as anotações de estilo 
nos assentamentos funcionais da referida 
servidora, adotando-se as demais provi-
dências relativamente a nova faixa sala-
rial e de referência dos enquadramentos 
ora determinados, a partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ATOS DA PREFEITA
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Saquarema, 08 de junho de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 059/2021

Processo Administrativo nº 7.938/2021.
Modalidade: Adesão de Ata de Registro 
de preços n° 010B/2021 – Pregão SRP Nº 
004/2021 – Prefeitura Municipal de Duque 
de Caxias – RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: A. M. Artefatos de Concreto - 
LTDA - CNPJ: 34.059.060/0001-00.
Objeto: Aquisição de artefatos de concre-
to para serem utilizados nas obras de dre-
nagem, urbanização de ruas e praças de 
responsabilidade exclusiva da Secretaria 
Municipal de Transportes e Serviços Pú-
blicos do Município de Saquarema.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 2.480.645,50 
(dois milhões, quatrocentos e oitenta mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e cin-
quenta centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 15.452.0013.2.013; 
ND 3.3.90.30.10.00; Fonte 1533.
Data da Assinatura: 27 de maio de 2021.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa 
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 7.938/2021.
Contrato nº 059/2021.
Objeto: Aquisição de artefatos de concre-
to para serem utilizados nas obras de dre-
nagem, urbanização de ruas e praças de 
responsabilidade exclusiva da Secretaria 
Municipal de Transportes e Serviços Pú-
blicos do Município de Saquarema.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 

67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado o servidor Lauro Hen-
rique Oliveira dos Santos – Matrícula nº 
930874-1, para exercer a função de fiscal 
do Contrato n° 059/2021 do Processo Ad-
ministrativo n° 7.938/2021.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 27 de maio de 2021. 
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa.
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE REAJUSTE AO CONTRATO 

N° 073/2020
Processo Administrativo nº 19.278/2019
Ref.: Contratação de empresa de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de 
material e de mão de obra, para execução 
de obra de pavimentação e drenagem em 
diversos logradouros, no bairro Vilatur, no 
Município de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Globo Construções e Terra-
planagem Ltda - CNPJ 33.854.563/0001-
04.
Objeto: Reajuste ao valor do contrato fir-
mado entre as partes em 07/05/2020.
Valor do termo aditivo: R$ 696.937,39 
(seiscentos e noventa e seis mil, nove-
centos e trinta e sete reais e trinta e nove 
centavos).
Dotação orçamentária: 
PT 15.451.0061.1.032; 
ND 4.4.90.51.08.00; Fonte 1533.
Data da Assinatura: 21 de maio de 2021.
Priscilla Barroso Poubel
Secretária Municipal de Obras Públicas

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2021
DE 09 DE JUNHO DE 2021

Aprova a  Prestação de Contas  do Co-
financiamento do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro – Sistema Único da Assis-
tência Social - exercício 2020.
O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Saquarema – CMAS, no uso 
da competência que lhe confere o artigo 
2º da Lei Municipal nº 631, de 15 de ou-
tubro de 2002 e, de acordo com sua Reu-
nião Ordinária realizada em 09 de junho 
de 2021,
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas 
do Governo do Estado – exercício 2020 
(Demonstrativo Sintético Anual da Exe-
cução Físico-Financeira para Cofinancia-
mento do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro – Sistema Único da Assistência 
Social).
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.
Terezinha Ruade 
Presidente do CMAS

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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MUNICÍPIO DE SAQUAREMA
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2020

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Fonte :  Secretária Municipal de Finanças

Total da Despesa com Pessoal - TDP 198.912.714,2 27,24 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 416.219.883,6 57,00 %
Limite Legal (inciso III, art. 19 da LRF) 438.126.193,3 60,00 %

Nota :

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR
Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 

Líquida (após a Inscrição

-328.040.769,2
876.252.386,5

-44,92 %
120,00 %

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 22,00 %

0,00 %Total das Garantias
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

116.833.651,5
0,0 0,00 %

16,00 %

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 17.269,2 356.003.370,2

SIGFIS - Versão 2021 Data de Emissão: 14/06/2021   13:53h Anexo 6 do DCRGF

Pagar Empenhados e 
em Restos Pag Não Proc)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 730.210.322,1

Não Liquidados

Receita Corrente Líquida Ajustada 730.210.322,1

Limite de Alerta 394.313.573,9 54,00 %

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: MARCO AURELIO SAMPAIO LEITE
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MANOELA RAMOS DE SOUZA GOMES ALVES.

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: AGUIDO HENRIQUE ALMEIDA DA COSTA
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PORTARIA Nº 024/2021
A Sra Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 
40 § 1º, I da CRFB com redação da EC 
41/2003, que regulamenta o Regime Pró-
prio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por invalidez ao (a) servidor (a) Srº 
(ª) Alvaro Machado Paganelli, Matricula: 
63177-1, casado (a) efetivo (a) no cargo 
de medico pediatra, Ref; Superior M ní-
vel: IV, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de saúde e fixar os proventos integrais no 
valor R$4.430,07(Quatro Mil quatrocen-
tos e trinta reais e sete centavos), contido 
na planilha de cálculo folha nº 60, sendo 
utilizado para o cálculo: vencimento de 
R$ 3.880,80 (Três mil oitocentos e oiten-
ta reais e oitenta centavos) lei:1197/12, 
acrescido do adicional por tempo de ser-
viço no valor de R$ 349,27 (Trezentos e 
quarenta e nove reais e vinte e sete cen-
tavos) equivalente ao percentual de 09%, 
Lei número 1197/12 e insalubridade no 
importe de R$ 200,00 (Duzentos reais) 
equivalente a 20%, Lei 1564/2017, con-
forme processo administrativo do IBASS 
nº 2021.03.17538P (024/2021) a partir 
desta data, até posterior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema - RJ,14 de junho de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 025/2021
A Sra Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 

pressupostos legais contidos no artigo 
6-A da EC 41/2003 com redação da EC 
70/2012, que regulamenta o Regime Pró-
prio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por invalidez ao (a) servidor (a) 
Srº (ª) Alvaro Machado Paganelli, Ma-
tricula: 806-1, casado (a) efetivo (a) no 
cargo de medico, Ref; Superior M nível: 
XI, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
saúde  e fixar os proventos integrais no 
valor R$5.402,45 (Cinco Mil quatrocentos 
e dois reais e quarenta e cinco centavos), 
contido na planilha de cálculo folha nº 
79, sendo utilizado para o cálculo: ven-
cimento de R$ 4.772,89  (Quatro Mil se-
tecentos e setenta e dois reais e oitenta 
e nove centavos) Lei:1197/12, acrescido 
do adicional por tempo de serviço no va-
lor de R$ 429,56 (Quatrocentos e vinte e 
nove reais e cinquenta e seis centavos) 
equivalente ao percentual de 09%, Lei 
número 1197/12 e insalubridade no im-
porte de R$ 200,00 (Duzentos reais) equi-
valente a 20%, Lei 1564/2017, conforme 
processo administrativo do IBASS nº 
2021.03.17539P (025/2021) a partir desta 
data, até posterior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema - RJ,14 de junho de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº  026/2021
A Sra Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do RJ, no uso 
de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 6º 
da EC 41/2003, que regulamenta o Regi-
me Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição ao 
(a) servidor (a) Srº (ª) Claudia Vidal dos 
Santos, Matricula: 45888-1, solteiro (a) 
efetivo (a) no cargo de professor MG 1E, 
Ref. 34 Nível: VI, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação e fixar os proven-

tos integrais no valor R$ 4.766,63 (Quatro 
Mil setecentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e três centavos) sendo utilizado 
para o cálculo: vencimento de R$3.551,66 
(Três mil Quinhentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e seis centavos) Leis: 
1081/10, 1394/2014 e 1825/19, acrescido 
do adicional por tempo de serviço no valor 
de R$ 852,40 (Oitocentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta centavos) equiva-
lente ao percentual de 24%, Lei número 
1081/10 e Regência de Classe no importe 
de R$362,57 (Trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta e sete centavos) equi-
valente a 15%, Lei 1864/2019, contido 
na planilha de cálculo folha 114, confor-
me processo administrativo do IBASS nº 
2021.04.17549P (042/2021) a partir desta 
data, até posterior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema - RJ,14 de Junho de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS                                                      

PORTARIA Nº 027/2021
A Sra Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do RJ, no uso 
de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 6º 
da EC 41/2003, que regulamenta o Regi-
me Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição ao (a) 
servidor (a) Srº (ª) Maria José dos Santos 
Pache de Faria, Matricula: 25607-1, divor-
ciado (a) efetivo (a) no cargo de profes-
sor MG 1D, Ref. 33 Nível: VI, lotado (a) 
na Secretaria Municipal de Educação e 
fixar os proventos integrais no valor R$ 
4.399,96 (Quatro Mil trezentos e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos) 
sendo utilizado para o cálculo: venci-
mento de R$3.278,45 (Três mil duzentos 
e setenta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos) Leis: 1081/10, 1394/2014 e 
1825/19, acrescido do adicional por tem-
po de serviço no valor de R$ 786,83 ( se-
tecentos e oitenta e seis reais e oitenta e 

IBASS
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três centavos) equivalente ao percentual 
de 24%, Lei número 1081/10 e Regência 
de Classe no importe de R$334,68 (Tre-
zentos e trinta e quatro reais e sessenta 
e oito centavos) equivalente a 15%, Lei 
1864/2019, contido na planilha de cál-
culo folha 118, conforme processo admi-
nistrativo do IBASS nº 2021.04.17545P 
(037/2021) a partir desta data, até poste-
rior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema - RJ,14 de junho de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS.                                                  

PORTARIA Nº 028/2021
A Sra Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do RJ, no uso 
de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 6º 
da EC 41/2003, que regulamenta o Regi-
me Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por Tempo de Contribuição ao (a) 
servidor (a) Srº (ª) Ester Lessa de Melo, 
Matricula: 14842-1,casado (a) efetivo (a) 
no cargo de professor MG 1D, Ref. 33 Ní-
vel: VII, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação e fixar os proventos inte-
grais no valor R$ 4.937,62 (Quatro Mil no-
vecentos e trinta e sete reais e sessenta e 
dois centavos), sendo utilizado para o cál-
culo: vencimento de R$3.540,72 (Três mil 
Quinhentos e quarenta reais e setenta e 
dois centavos) Leis: 1081/10, 1394/2014 
e 1825/19, acrescido do adicional por 
tempo de serviço no valor de R$ 1.062,22 
(Mil e sessenta e dois reais e vinte e dois 
centavos) equivalente ao percentual de 
30%, Lei número 1081/10 e Regência 
de Classe no importe de R$334,68 (Tre-
zentos e trinta e quatro reais e sessenta 
e oito centavos) equivalente a 15%, Lei 
1864/2019, contido na planilha de cál-
culo folha 112, conforme processo admi-
nistrativo do IBASS nº 2021.04.17544P 
(032/2021) a partir desta data, até poste-
rior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema - RJ,14 de Junho de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS                                                      

PORTARIA Nº 029/2021
A Sr (ª) Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 40 
§1º, III, “b” da CRFB, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por idade ao (a) servidor (a) Srº 
(ª) Ruth Brito Guedes Aguiar, matricula: 
50482-1, casado (a) efetivo (a) no cargo 
de auxiliar de serviços gerais, referência 
fundamental A, nível: IX, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Educação e fi-
xar os proventos proporcionais no valor 
R$ 1.100,00 (Mil e cem reais), contido na 
planilha de cálculos folha nº57, confor-
me processo administrativo do IBASS Nº 
2021.02.17546P (039/2021) a partir desta 
data, até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, RJ,14 de Junho de 2021. 
Nilmar Epaminondas da Silva Presidente 
IBASS

PORTARIA Nº 030/2021
A Sr (ª) Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 40 
§1º, III, “b” da CRFB, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por idade ao (a) servidor (a) Srº (ª) 
Erinéa Rosa de Souza, matricula: 48640-
1, divorciado (a) efetivo (a) no cargo de 

Trabalhador Braçal, referência fundamen-
tal A, nível: IX, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde e fixar os proventos 
proporcionais no valor R$ 1.351,06 (Mil 
trezentos e cinquenta e um reais e seis 
centavos), contido na planilha de cálcu-
los folha nº61, conforme processo admi-
nistrativo do IBASS Nº 2021.02.17529P 
(010/2021) a partir desta data, até poste-
rior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, RJ,14 de Junho de 2021. 
Nilmar Epaminondas da Silva Presidente 
IBASS

PORTARIA Nº 031/2021
A Sr (ª) Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 40 
§1º, III, “b” da CRFB, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por idade ao (a) servidor (a) Srº 
(ª) Mara Jorgina Januario de Almeida 
Nazareth, matricula: 42633-1, casado (a) 
efetivo (a) no cargo de merendeira, re-
ferência apoio A, nível: VI, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Educação e fixar 
os proventos proporcionais no valor R$ 
1.221,99 (Mil duzentos e vinte e um re-
ais e noventa e nove centavos), contido 
na planilha de cálculos folha nº64, confor-
me processo administrativo do IBASS Nº 
2021.02.17535P (022/2021) a partir desta 
data, até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, RJ,14 de junho de 2021. 
Nilmar Epaminondas da Silva 
Presidente IBASS

PORTARIA Nº 032/2021
A Sr (ª) Nilmar Epaminondas da Silva, pre-
sidente do IBASS - Instituto de Benefício 
e Assistência dos Servidores Municipais 
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de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 40 
§1º, III, “b” da CRFB, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por idade ao (a) servidor (a) Srº 
(ª) Neidina Nunes do Nascimento, matri-
cula: 50920-1, divorciado (a) efetivo (a) 
no cargo de auxiliar de serviços gerais, 
referência fundamental A, nível: IX, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e fixar os proventos proporcionais no va-
lor R$ 1.100,00 (Mil e cem reais), contido 
na planilha de cálculos folha nº58, confor-
me processo administrativo do IBASS Nº 
2020.02.16517P (151/2020) a partir desta 
data, até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, RJ,14 de Junho de 2021. 
Nilmar Epaminondas da Silva Presidente 
IBASS

PORTARIA Nº 033/2021
A Sr (ª) Nilmar Epaminondas da Silva, 
presidente do IBASS - Instituto de Bene-
fício e Assistência dos Servidores Munici-
pais de Saquarema, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no artigo 40 
§1º, III, “b” da CRFB, que regulamenta o 
Regime Próprio de Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por idade ao (a) servidor (a) Srº (ª) 
Zilma Sueli de Marins Amorim, matricula: 
51039-1, casado (a) efetivo (a) no cargo 
de merendeira, referência apoio A, nível: 
V, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação e fixar os proventos propor-
cionais no valor R$ 1.100,00 (Mil e cem), 
contido na planilha de cálculos folha nº55, 
conforme processo administrativo do 
IBASS Nº 2020.02.17519P (165/2020) a 
partir desta data, até posterior delibera-
ção.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, RJ,14 de Junho de 2021. 
Nilmar Epaminondas da Silva Presidente 
IBASS
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